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DECRETO LEGISLATIVO N2  239, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

CONSIGNA TÍTULO DE CIDADÃ IBITINGUENSE 

A PROFESSORA CÉLIA APARECIDA MIRANDA PASSOS FUNCHAL. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 
o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 20/2020, de autoria do Vereador Richard Porto de Rosa) 

Art. 1° Fica outorgado o Título de Cidadã Ibitinguense a Professora Célia Aparecida Miranda Passos 

Funchal, como homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços prestados ao 

município da Estância Turística de Ibitinga. 

Art. 2° O referido Título de Cidadania será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga, em data a ser designada pela Mesa Diretora. 

Art. 32  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, "Dejanir 	rniolo", 06 de outubro de 2020. sti 
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MARLOS RIBAS MANCINI 

Vice-Presidente 

JOSÉ O DA ROCHA 

ente 

CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES 

2° Secretário 

L ALVES DE MIRA 

1° Se retário 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 06 (seis) de 

outubro de 2020 (dois mil e vinte). 

Shirl- 	rique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa 
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